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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

INSTITUTO DE QUÍMICA 

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 

 

EDITAL 01/2018 - SELEÇÃO INTERNA DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE 

DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Química da Universidade Federal de 

Goiás, em conformidade com o Edital No. 47/2017 da CAPES, torna público o Edital de Seleção 

Interna de Candidatos ao Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior.  

 

CALENDÁRIO: 

Inscrições no Programa de Pós-Graduação: 16/01/2018 à 02/02/2018. 

Avaliação das candidaturas e seleção interna no PPG: 03/02/2018 à 08/02/2018. 

Divulgação do resultado da seleção interna: 08/02/2018. 

Encaminhamento à PRPG: 09/02/2018. 

 

Documentos a serem apresentados no ato da candidatura no PPG: 

1. Carta de candidatura do interessado; 

2. Cópia do Curriculum Vitae, devidamente comprovado, e atendendo à ordem dos itens relacionados 

no Anexo I deste edital;  

3. Carta do (a) orientador (a) brasileiro (a), devidamente assinada e em papel timbrado da instituição 

de origem, justificando a necessidade do estágio e demonstrando interação técnico-científica com 

o coorientador no exterior para o desenvolvimento das atividades propostas; 

4. Carta do coorientador no exterior, devidamente assinada e em papel timbrado da instituição, 

aprovando o plano de pesquisa e informando o mês/ano de início e término do estágio no exterior, 

de forma a se compatibilizar com o prazo definido pela IES brasileira; 

5. Teste de proficiência linguística mínima, conforme tabela apresentada neste edital e requisitos do 

item 8.5.6 do edital 47/2017 da CAPES (PDSE 2017/2018) - este documento poderá ser 

apresentado impreterivelmente até 28/03/2018;  

6. Currículo resumido do (a) coorientador (a) no exterior, o qual deve ter produção científica e/ou 

tecnológica compatível e a titulação mínima de doutorado; 

7. Plano de estudos, em português, com, no máximo, 15 páginas, com cronograma do plano de 

atividades, incluindo a infraestrutura experimental ou laboratorial específica (conforme modelo 

apresentado no Anexo II), que deve seguir as normas da ABNT 

 

COTAS DISPONÍVEIS NO PPGQ 

02 cotas de 06 meses. 

DURAÇÃO DAS BOLSAS 

06 meses. 
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REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CANDIDATO  
O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos:  

 

I- estar regularmente matriculado em curso de doutorado no Brasil com notas de 4 a 7 na avaliação 

quadrienal da Capes;  

II- apresentar candidatura individual;  

III- não acumular a bolsa de doutorado sanduíche no exterior com outras bolsas no Brasil provenientes 

de recursos da Capes e/ou de outras agências de fomento que utilizem recursos do Tesouro Nacional;  

IV- não ter sido contemplado com bolsa de Doutorado Sanduíche no Exterior neste ou em outro curso 

de doutorado realizado anteriormente;  

V- não ultrapassar período total do doutorado, de acordo com o prazo regulamentar do curso para 

defesa da tese;  

VI- ter integralizado um número de créditos referentes ao programa de doutorado no Brasil que seja 

compatível com a perspectiva de conclusão do curso, em tempo hábil, após a realização do estágio 

no exterior;  

VII- ter obtido aprovação no exame de qualificação ou estar regularmente matriculado e ter cursado, 

no mínimo, 12 meses do programa, no momento da inscrição; 

VIII- Possuir a proficiência linguística mínima, conforme tabela a seguir e requisitos do item 8.5.6 

do edital 47/2017 da CAPES (PDSE 2017/2018): 

 

IX- Possuir o registro ORCID que fornece um identificador único voltado para a área acadêmica e de 

pesquisa. O registro é gratuito e pode ser realizado no site https://orcid.org/. 

 

DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR BRASILEIRO  

I- apresentar formalmente à Coordenação do Programa na IES a candidatura do seu orientando e a 

documentação exigida pelo PDSE;  

II- firmar Termo de Aprovação e Responsabilidade pelo acompanhamento do doutorando durante a 

realização das atividades propostas para o estágio no exterior (modelo disponível na página eletrônica 

da Capes/PDSE);  

III- zelar para que o bolsista cumpra as obrigações acordadas com a Capes;  

IV- demonstrar interação e relacionamento técnico-científico com o coorientador no exterior para o 

desenvolvimento das atividades inerentes ao estágio do doutorando.  

 

DOS REQUISITOS DO COORIENTADOR NO EXTERIOR  
I- ser doutor e pesquisador com produção acadêmica consolidada e relevante para o 

desenvolvimento da tese do (a) doutorando (a);  

II- pertencer a uma instituição de ensino ou pesquisa no exterior, pública ou privada, de relevância 

para o estudo pretendido.  
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DA SELEÇÃO INTERNA NA IES  

 

1. A Coordenação do Programa de Pós-Graduação deverá constituir uma Comissão especialmente 

para a seleção dos candidatos, que deverá conter no mínimo três membros: o Coordenador do 

Programa, um representante discente dos pós-graduandos (doutorando) e um avaliador externo ao 

programa de pós-graduação.  

2. As propostas selecionadas deverão constar em termo de seleção próprio, assinado por todos os 

membros da Comissão. Quando o avaliador externo ao programa não estiver presente na IES ele 

poderá enviar à Coordenação do curso o parecer substanciado ou ser substituído pelo seu suplente 

que deverá ser também externo ao programa.  

3. O Termo de Seleção de Candidatura do PDSE está disponível no endereço 

“http://www.capes.gov.br/bolsas/bolsas-no-exterior/doutorado-sanduiche-no-exterior-pdse”.  

4. O orientador do aluno não poderá participar da Comissão de Seleção. Caso ele seja também o 

Coordenador do curso quem deverá assinar o termo de seleção é o seu substituto formal indicado.  

5. O avaliador externo ao programa deverá obrigatoriamente ser doutor, e deverá manifestar-se com 

assinatura do Termo de Seleção de candidatura ou por intermédio de parecer encaminhado 

previamente à Comissão de Seleção em papel timbrado da instituição de origem, datada e assinada. 

Não há necessidade do parecer se o avaliador externo ou seu suplente assinar o Termo de Seleção.  

 

No processo de seleção, a Comissão deverá levar em consideração os seguintes aspectos:  

 

I- atendimento aos requisitos do candidato na data prevista da seleção;  

II- adequação da documentação apresentada pelo candidato às exigências deste Edital;  

III- a sua plena qualificação, mediante aprovação no exame de qualificação, ou equivalente, com 

comprovação do desempenho acadêmico e potencial científico para o desenvolvimento dos estudos 

propostos no exterior;  

IV- pertinência do plano de pesquisa no exterior com o projeto de tese e sua exequibilidade dentro do 

cronograma previsto;  

V- adequação da instituição de destino e a pertinência técnico-científica do coorientador no exterior 

às atividades a serem desenvolvidas.  

VI – Análise do Currículo Vitae. 

 
 

Goiânia, 15 de Janeiro de 2018. 

   

 

 

 

 

Prof. Dr. Wendell Karlos Tomazelli Coltro 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química da UFG 
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ANEXO I 

 

Tabela de Pontuação para Curriculum Vitae do Candidato 

Item I.   PRODUÇÃO CIENTÍFICA Pontos 

1 
Artigo em periódico com classificação A1 no Qualis do Comitê de Química. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia do artigo completo publicado e 

com o meio de divulgação devidamente identificado.  

60* 

2 
Artigo em periódico com classificação A2 no Qualis do Comitê de Química. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia do artigo completo publicado e 

com o meio de divulgação devidamente identificado. 

40* 

3 
Artigo em periódico com classificação B1 e B2 no Qualis do Comitê de Química. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia do artigo completo publicado e 

com o meio de divulgação devidamente identificado.    

30* 

4 
Artigo em periódico com classificação B3 e B4 no Qualis do Comitê de Química. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia do artigo completo publicado e 

com o meio de divulgação devidamente identificado.    

15* 

5 
Artigo em periódico com classificação B5 no Qualis do Comitê de Química. 

Serão pontuadas as publicações com comprovação por cópia do artigo completo publicado e 

com o meio de divulgação devidamente identificado. 

5* 

6 

Livro publicado com selo de editoras que possuam corpo editorial 

Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, sendo a obra 

referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. Serão pontuadas as 

publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio de divulgação e da ficha 

catalográfica.  

40 

7 

Capítulos de livro publicado com selos de editoras que possuam corpo editorial 

Só serão aceitos livros publicados por Editora com Conselho Editorial, sendo a obra 

referenciada pela International Standard Book Number – ISBN. Serão pontuadas as 

publicações comprovadas por cópia da folha de rosto do meio de divulgação e da ficha 

catalográfica. A pontuação deverá ser dividida pelo número de autores e limitada a 40 pontos 

10 

8 
Produção de software de uso científico e/ou tecnológico ou depósito de patente. 

Serão pontuadas aquelas comprovadas por cópia ou publicação ou folha de rosto do meio de 

divulgação e/ou comprovante de depósito de patente. 

8 

9 Produto ou processo com geração de patente registrada. 

Devidamente comprovado.    
60 

*Pontuar integralmente se o artigo estiver no prelo. 
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ANEXO II – Modelo de Plano de Trabalho  

 

Plano de estudos, em português, com, no máximo, 15 páginas, com cronograma do plano de 

atividades, incluindo a infra-estrutura experimental ou laboratorial específica. Deve seguir as 

normas da ABNT e conter, obrigatoriamente, os itens abaixo: 

 

 

 

 

 

TÍTULO 

 

 

 

 

 

 

CANDIDATO: 

ORIENTADOR: 

COORIENTADOR NO EXTERIOR: 
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 RESUMO:  

 INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA  

o Atualidade e relevância do tema. 

 OBJETIVOS 

o (Obs. Definição e delimitação clara do objeto de estudo). 

 METODOLOGIA 

o Descrever a metodologia a ser desenvolvida no exterior.   

o Mencionar a infraestrutura disponível 

 CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 CONTRIBUIÇÃO DO PLANO DE ESTUDOS PARA A PROMOÇÃO DO ENSINO, 

FORMAÇÃO E APRENDIZAGEM, QUANDO O CASO;  

 POTENCIAL PARA O AUMENTO DA REDE DE PESQUISA E EDUCAÇÃO, COM 

NOVAS TÉCNICAS E PARCERIAS, ALÉM DE AMPLA DIVULGAÇÃO DOS 

RESULTADOS, QUANDO O CASO; 

 RELEVÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

DA ÁREA NO BRASIL NO MÉDIO E LONGO PRAZOS;  

 RELEVÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DE BEM ESTAR 

SOCIAL DO BRASIL NO MÉDIO E LONGO PRAZOS, QUANDO O CASO;  

 SE O PLANO DE ESTUDOS PREVÊ/ATENDE ÀS NORMATIVAS ÉTICAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS, QUANDO RELEVANTE.  

 JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DA IES DE DESTINO E COORIENTADOR 

NO EXTERIOR.  

 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS. 

 


